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CERTIDÃO N°139/2025



À Procuradoria                
    
Em atendimento a esta Procuradoria, informo que existe um projeto lei semelhante ao Projeto Lei 197/2025, sendo ele o Projeto de Lei 53/2025, da mesma autora, e com a diferença de que o Projeto de Lei 197/2025 institui a criação da “Sala Lilás” apenas no hospital Santa Casa Município de Barra do Piraí.
Informo também que não há no sistema desta Casa, outras legislações com o mesmo objeto do Projeto de Lei 197/2025.
Em tempo, cito para observação as seguintes leis:
1. Lei n°987 de 2005 que “OBRIGA AOS HOSPITAIS E CLÍNICAS INSTALADOS NO MUNICÍPIO A INFORMAR AOS ORGÃOS LOCAIS DE SEGURANÇA PÚBLICA, SOBRE VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES E CRIANÇAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;
1. Lei n°2635 que “AUTORIZA O CHEFE DO EXECUTIVO A IMPLANTAR NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ ‘CASA DE ACOLHIMENTO PROVISÓRIO DE CURTA DURAÇÃO’ PARA MULHERES E HOMOSSEXUAIS QUE SOFREREM ALGUM TIPO DE VIOLÊNCIA E DÁ OUTRAS CORRELATAS PROVIDÊNCIAS”;
1. Lei n°3848 de 2024 que “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CEAM – CENTRO ESPECIALIZADO DE ATENDIMENTO A MULHER NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.



Certifico que juntei as legislações mencionadas no Projeto 197/2025 no SAPL.
A pesquisa para esta certidão foi feita no SAPL e no sistema do Departamento de Arquivo.
Palavras-chave utilizadas: Sala Lilás, Mulheres, Acolhimento, Violência, Vitimas, Hospitais, Santa Casa.


Barra do Piraí, 9 de junho de 2025.
                                                  
Atenciosamente




Vinícius Domingos Fernandes Carneiro
Técnico Operacional
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